
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGADA 
Procuradoria Jurídica 

LEI No ::.079. de 27 de março de 1995 

Estabelece 	normas 	para 	a 
contratação de pessoal, por tempo 
determtnado 	e 	dá 	outras 
providOncias. 

Francisco de Assis Vieira Filho, 
Prefeito Municipal, faz saber que a Cãmara de Vereadores aprova e 
ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1g L- Esta lei disciplina as 
contrataces de wsoa| para atender necessidades temporárias de 
mNo-dr- obra, em situaci'ie de excepcional interesse público, nos 
termos do Artigo 37, inf:iso IX da Constituição Federal, 

Artigo 2o Para socorrer obras, 
UCfOrin op. 	 Pud 	 ui1v..4  auiorí zado 

contratar, PM caráter temporário, o seguinte pessoal: 

I- SUB PREFEITURA DE MOREIRA CÉSAR 
Referência 	 Funcães 

a) 16 	 Seis motoristas 
b) 36 	 Um Encarregado de Setor • 
c) le 	 Dois Operadores de Máquina 

	

d), 32 	 Um Coordenador de Obras e Serviços 
e) 28 	 Um Mecãnico Hidráulico 
f) 14 	 Quinze Pedreiros 
g) 14 	 Dois Carpinteiros 
h) 10 	 Cinco Vigias 
i) 10 	 Trinta Serventes 
j) 08 	 Vinte Ajudantes 

	

1) 20 	 Um Escriturário Pleno 
m) 26 	 Um Oficial de Adm. Pleno 
n) 16 	 Dois Oficiais Pintor 

II- DEPARTAMENTO DE SAUDE - D 
Refertncia 	 F Oes 

a) 34 
	

Im Administrado  
b) 26 
	

Quatro Oficiais A. ministrativo Pleno 
c) 16 	 Dois Escriturários Júnior 
d) 26 	 Seis Assitentes Social Junior 
e) t1 	 Okato' 	 F.1.critório 
f) 11 	 Auxi lares de Ainoxarifado 
g) 16 	 Qua.ro MotJristas 
h) 10 	 Doze Vigias 



i) 10 
j) 11 
1) 15 
m) 39 
g) 11 
o > . 

p 
g) 16 
r) 26 
!,.) 31 
t)  22 

u)  .;:;() 

) 1f3 

) 22  
z) 1.5 
a')08 

c')32 
(1')22 

Trinta e Seis Serventes 
Vinte e cinco Atendentes 
Quarenta P quatro Médico Plantonistas 
Vinte e trEs Médicos Pleno 
ote Médicos Senior 

TrCs Técnicos de laboratório 
Dois Biólogos Pleno 
Tres Auxiliares de Laboratório 
Quatro Psicólogos Júnior 

Knrermeiros 
O./atro Técnicos de Enfermagem 
Um Fisioterapeuta 
Trinta Auxiliares de Enfermagem I 
Oito Auxiliares de Enfermagem II 
Vinte e Dois Agentes de Saúde 
De zessete Ajudantes 
Oito Técnicos de R.X. 
Dois Biomédicos 
Um Técnico de Manuten~ de Equipamento 

III- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇA0 E CULTURA - DEC 
Referencia 	 Funcefes 

=á) 1Ã 	 YAI11 	Linco Professores f 
h) 26 	 Um Fonoaudiólogo 
c) 22 	 Um Técnico em Nutrição 
d) tó 	 Quatro Auxiliares de Biblioteca 
e) 15 	 TrCs Padeiros 
f) 10 	 Trinta Serventes 
(1) 08 	 Seis Ajudantes 
h) 11 	 Um Auxiliar de Almoxarife 

IV- DEPARTAMENTO DE. PROMOÇA0 SOCIAL - DPS 
ReferPncia 	 Funções 

a) 16 
	

Trinta e Nove Auxiliares Trabalho Social 
b) 10 
	

Oito Serventes 
c) 10 
	

Oito Merendej.ros 

V- DEPARTAMENTO DE ESPORTES E TURISMO - DETUR 
ReferOncia 	 Funcães 

a) 10 
	

Um Jardineiro 
b) 26 
	

Um Oficial AdministraçWo Pleno 
c) 09 
	

Cinco Ajudantes 
d) 22 
	

Seis Ploressores Educaço Fisica Pleno 

VI- DEPARTAMENTO DE ADM NISTRAÇPW - DAD 
ReferPncia 	 Funcetes 

al 13 	 Tpl"fnni~tas  
b) 34 	 Jka 	ramadores de :xm~.ador 



ROJETOS - DPR 
Funções 
Quatro Auxiljares de Cadastro 

VII- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - DFI 
Referência 	 Funções 

a) 	 Ona1ro Fisco) 	dr Prnda 

VIII- DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - DRH 
Referência 	 Funções 

a) 21 	 Irrs Agentes de Segurança 
b) 10 	 Trinta e Cinco Vigias 

IX- DEPARTAMENTO 
Referência 

a) 11 
b) 12 
c) 10 
d) 18 
e) 16 
f) 29 
g) 21 
h) 36 

110 i) 20 
j) 18 
1) 16 
m) 16 
n) 18 
o) 11 
p) 11 
q) 16 
r) 12 
s) 11 

DE OBRAS E VIAÇãO - DOV 
Funções 
Trinta e Cinco Pedreiros 
Dez Meio Oficiais 
~venta Serventes 
Dois Oficiais Serralheiros 
Tus Serralheiros 
Dois Mestres de Obras e Serviços 

,Dois Supervisores de Grupo 
Deis Encarregados de Setor 
Dois L1deres de Turma 
Dez Pedreiros de Obras Especiais 
Ouinze Oficiais KMrc?iro 
Quatro Oficiais Carpinteiro 
Cinco Marceneiros 
Quatro Carpinteiros 
Dois Encanadores 
Dois Oficiais Encanador 
rÁnco Mc,io Oficiai 
Cinco Pintores 

X- DEPARTAMENTO DE.SERVIÇOS MUNICIPAIS - DSM 
Referência 	 Funções 

c) 18 	 Dez Motoristas Especializados 
b) 16 	 TrÈs Operadores Máquinas Leves 
c) 18 	 Cinco Operadores Máquinas 
d) 22 	 Oito Operadores Máquinas Especiais 
e) 29 	 Cinco Mecnicos Hidráulico 
f) 11 
q) 10 	

Cinco Lavadors/Lubrificadores 
Tres Magarefes 

h) 36 	 Dois Encarregados de Setor 
i) 10 	 Dez ardineiros 
j) 08 	 Sessenta e Nove Ajudantes 

XI- DEPARTAMENTO DE 
Referência 

a) 08 



Registrada 
Juridica, em 27 de março de 1.995 

e Publicada na Procuradoria 

ania Maria 
Assessora 

PRj/jslopes 

ira Dantas da Gama 
:erviço Técnico 

Artigo 30 - A contratação será feita 
independentemente da existncia de cargo, ou funçWo, mediante 
processo seletivo simplificado, pelo prazo máximo, improrrDgável 
de (R (doi) anos, pelo regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, atendendo quant,o ás atribuic~s, condiçUe de trabalho, reeldiild 	e M.:J.Llita~, o pevisto na Lei n2 2.342/29 e Decreto no 3.103/99. 

uontrataçps 
orÇamenIAv¡i'k 
necessário. 

Artign 10 	d~~ dúeovvehle? das 
previstas nesta lei, correrão por conta de dotação 
própria do Huniclpio, podendo ser suplementada, se 

data de sua publicação 	
Artigo 5º'-  Esta lei entrará em vigor na 

, revogadas as dispusiçUes em contrário. 

Pindi 	--tnç.jab,:,.x, 27 de março de 1995. 

Francisco e Assis Vieira Filho 
Prefeito Municipal 

Sidi ey Az ed.' 	Silveira 
SecreArio de Adm. e Finanças 
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